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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

 

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

 a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   

 b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 

aprendizagem e trabalho para a juventude;  

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

 a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   

 b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   
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 c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e 

aos empreendimentos familiares rurais;   

 d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   

 e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   

 f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 

assistência técnica rural;   

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

 a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   

 b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   

 c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   

 

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 

não se aplicando o previsto nesta Seção.  

 

 

Seção IV 

Do Direito à Diversidade e à Igualdade 

 

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de 

oportunidades e não será discriminado por motivo de:  

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;  

II - orientação sexual, idioma ou religião;  

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.  

 

Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à diversidade e 

à igualdade contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - adoção, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, de 

programas governamentais destinados a assegurar a igualdade de direitos aos jovens de todas 

as raças e etnias, independentemente de sua origem, relativamente à educação, à 

profissionalização, ao trabalho e renda, à cultura, à saúde, à segurança, à cidadania e ao 

acesso à justiça;  

II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e médio para a aplicação 

das diretrizes curriculares nacionais no que se refere ao enfrentamento de todas as formas de 

discriminação;  

III - inclusão de temas sobre questões étnicas, raciais, de deficiência, de 

orientação sexual, de gênero e de violência doméstica e sexual praticada contra a mulher na 

formação dos profissionais de educação, de saúde e de segurança pública e dos operadores do 

direito;  

IV - observância das diretrizes curriculares para a educação indígena como forma 

de preservação dessa cultura;  

V - inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre a discriminação na 

sociedade brasileira e sobre o direito de todos os grupos e indivíduos a tratamento igualitário 

perante a lei; e  
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VI - inclusão, nos conteúdos curriculares, de temas relacionados à sexualidade, 

respeitando a diversidade de valores e crenças.  

 

 

Seção V 

Do Direito à Saúde 

 

Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qualidade de vida, considerando suas 

especificidades na dimensão da prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde de 

forma integral.  

 

Art. 20. A política pública de atenção à saúde do jovem será desenvolvida em 

consonância com as seguintes diretrizes:  

I - acesso universal e gratuito ao Sistema Único de Saúde - SUS e a serviços de 

saúde humanizados e de qualidade, que respeitem as especificidades do jovem;  

II - atenção integral à saúde, com especial ênfase ao atendimento e à prevenção 

dos agravos mais prevalentes nos jovens;  

III - desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços de saúde e os 

estabelecimentos de ensino, a sociedade e a família, com vistas à prevenção de agravos;  

IV - garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de álcool, tabaco e outras 

drogas, à saúde sexual e reprodutiva, com enfoque de gênero e dos direitos sexuais e 

reprodutivos nos projetos pedagógicos dos diversos níveis de ensino;  

V - reconhecimento do impacto da gravidez planejada ou não, sob os aspectos 

médico, psicológico, social e econômico;  

 

VI - capacitação dos profissionais de saúde, em uma perspectiva 

multiprofissional, para lidar com temas relativos à saúde sexual e reprodutiva dos jovens, 

inclusive com deficiência, e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas pelos jovens;  

VII - habilitação dos professores e profissionais de saúde e de assistência social 

para a identificação dos problemas relacionados ao uso abusivo e à dependência de álcool, 

tabaco e outras drogas e o devido encaminhamento aos serviços assistenciais e de saúde; 

VIII - valorização das parcerias com instituições da sociedade civil na abordagem 

das questões de prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários e dependentes de 

álcool, tabaco e outras drogas;  

IX - proibição de propagandas de bebidas contendo qualquer teor alcoólico com a 

participação de pessoa com menos de 18 (dezoito) anos de idade;  

X - veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool, ao tabaco e a outras 

drogas como causadores de dependência; e 

XI - articulação das instâncias de saúde e justiça na prevenção do uso e abuso de 

álcool, tabaco e outras drogas, inclusive esteróides anabolizantes e, especialmente, crack.  

 

 

Seção VI 

Do Direito à Cultura 
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Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a livre criação, o acesso aos bens 

e serviços culturais e a participação nas decisões de política cultural, à identidade e 

diversidade cultural e à memória social.  

 

Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da juventude, compete ao poder 

público:  

I - garantir ao jovem a participação no processo de produção, reelaboração e 

fruição dos bens culturais;  

II - propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços 

reduzidos, em âmbito nacional;  

III - incentivar os movimentos de jovens a desenvolver atividades artístico-

culturais e ações voltadas à preservação do patrimônio histórico;  

IV - valorizar a capacidade criativa do jovem, mediante o desenvolvimento de 

programas e projetos culturais;  

V - propiciar ao jovem o conhecimento da diversidade cultural, regional e étnica 

do País;  

VI - promover programas educativos e culturais voltados para a problemática do 

jovem nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa;  

VII - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas 

tecnologias da informação e comunicação;  

VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural e aos 

equipamentos públicos que valorizem a cultura camponesa; e  

IX - garantir ao jovem com deficiência acessibilidade e adaptações razoáveis.  

Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III e VIII do caput deve observar a 

legislação específica sobre o direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos 

adolescentes.  

 

Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vinte e nove) anos pertencentes a 

famílias de baixa renda e aos estudantes, na forma do regulamento, o acesso a salas de 

cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses, eventos educativos, esportivos, 

de lazer e entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e 

realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do 

preço do ingresso cobrado do público em geral.  

§ 1º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes regularmente 

matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que 

comprovem sua condição de discente, mediante apresentação, no momento da aquisição do 

ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil 

- CIE.  

§ 2º A CIE será expedida preferencialmente pela Associação Nacional de Pós-

Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas filiadas.  

§ 3º É garantida a gratuidade na expedição da CIE para estudantes pertencentes a 

famílias de baixa renda, nos termos do regulamento.  

§ 4º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo deverão tornar disponível, para 

eventuais consultas pelo poder público e pelos estabelecimentos referidos no caput, banco de 
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dados com o nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de 

Identificação Estudantil, expedida nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 5º A CIE terá validade até o dia 31 de março do ano subsequente à data de sua 

expedição.  

§ 6º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo são obrigadas a manter o 

documento comprobatório do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo 

prazo de validade da respectiva Carteira de Identificação Estudantil.  

§ 7º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais, municipais e do 

Distrito Federal a fiscalização do cumprimento do disposto neste artigo e a aplicação das 

sanções cabíveis, nos termos do regulamento.  

§ 8º Os benefícios previstos neste artigo não incidirão sobre os eventos esportivos 

de que tratam as Leis nºs 12.663, de 5 de junho de 2012, e 12.780, de 9 de janeiro de 2013.  

§ 9º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no caput, a família 

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja 

renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.  

§ 10. A concessão do benefício da meia-entrada de que trata o caput é limitada a 

40% (quarenta por cento) do total de ingressos disponíveis para cada evento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


